
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2011    

(Do Sr. Fernando Jordão) 

Acrescenta art. 13-A à Lei nº 
12.340, de 1º de dezembro de 2010, 
para tornar obrigatória a transferência 
de recursos do Fundo Especial para 
Calamidades Públicas – FUNCAP aos 
Municípios.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A presente Lei tem por objetivo determinar à União 

que efetive a transferência de vinte por cento dos recursos do Fundo Especial 

para Calamidades Públicas – FUNCAP aos Municípios que tenham secretarias 

municipais de meio ambiente em funcionamento e defesa civil constituída, com 

a finalidade de criar e manter núcleos municipais de combate a catástrofes 

naturais.  

Art. 2º A Lei nº 12.340, de 2010, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 13-A. A União transferirá, anualmente, aos Municípios que tenham 

secretarias municipais de meio ambiente em funcionamento e defesa 

civil constituída, recursos financeiros em montante equivalente a vinte 

por cento das cotas respectivamente integralizadas no Fundo Especial 

para Calamidades Públicas – FUNCAP, observado o disposto no art. 9º 

desta Lei. 

Parágrafo único. Os valores transferidos nos termos deste artigo serão 

exclusivamente aplicados, pelos Municípios, na criação e manutenção 

de núcleos de combate a catástrofes naturais.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do 

exercício financeiro imediatamente subsequente ao de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A destinação aos Municípios de parcela do Fundo 

Especial para Calamidades Públicas – FUNCAP, com a finalidade de garantir 

os recursos financeiros necessários à criação e manutenção de núcleos de 

combate a catástrofes naturais, representará significativo avanço no 

planejamento de ações e adoção de medidas preventivas, que evitem ou pelo 

menos reduzam drasticamente os danos pessoais e materiais causados por 

fenômenos climáticos. 

De fato, observa-se que a atual regulamentação do 

FUNCAP concentra a aplicação de seus recursos em ações essencialmente 

voltadas para atender situações em que as catástrofes já ocorreram, como se 

pode ler no art. 8º da Lei nº 12.340, de 2010, que trata da finalidade do referido 

Fundo: 

“Art. 8º O Funcap, de natureza contábil e financeira, terá como 

finalidade custear ações de reconstrução em áreas atingidas por desastres...”. 

 Fica claro que o Fundo tem uma única finalidade, 

vinculada a custear a reconstrução do que foi destruído, em grande número de 

ocasiões, devido à falta de ações preventivas. 

O presente Projeto, vem, assim, corrigir essa falha na 

estruturação do FUNCAP, estabelecendo o redirecionamento parcial dos seus 

recursos, de forma a dar aos Municípios o necessário respaldo financeiro para 

que estes criem e mantenham núcleos de combate a catástrofes naturais, cuja 

atuação preventiva e permanente permitirá que sejam evitadas tragédias como, 

por exemplo, as que vêm assolando o Estado do Rio de Janeiro, em suas 

regiões litorânea e serrana. 

Pelas razões expostas contamos com o apoio dos ilustres 

Colegas Parlamentares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em     de    Abril   de 2011. 

 

                                         Deputado Fernando Jordão 

PMDB/RJ 


